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RESUMO
O texto examina a cultura punitiva e expõe algumas das contribuições 
 !"#$#%&'('%$#)$#&*+",-$./'#0')"#'1","2",#0$,$#$#2'32,"-*4$./'#)"#!5$#

cultura dos direitos humanos. Percebe-se atualmente a existência de 
uma verdadeira cultura punitiva no Brasil, um “clima punitivista” que 
promove a criminalização de condutas como o único caminho para a 
('&!./'#)"#2'36*-'(#('2*$*(#)'(#5$*(#)*7",('(#5$-*4"(#"#0,'08"#'#"3)!-
recimento da legislação penal visando coibir a criminalidade. Ademais, 
'+(",7$9("#!5$#-"3):32*$#;#6"<*+*&*4$./'#)"#)*,"*-'(#"#=$,$3-*$(#1!3)$-
mentais, vistos, neste contexto, como obstáculos à segurança, “direito 
sagrado” em tempos de cultura do pânico. Paralelamente ao processo de 
"3)!,"2*5"3-'#0"3$&>#7",*%2$9("#'#)"2&?3*'#)$#-'&",@32*$#"#$#$50&*$./'#

da desigualdade, razão pela qual torna-se fundamental repensar o papel 
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dos direitos hu5$3'(#"#,"6"-*,#$2",2$#)$(#0'((*+*&*)$)"(#)"#("#0,')!4*,#

transformações sociais a partir de uma práxis libertadora e de teorias 
"&$+',$)$(#2'5#+$("#3$(#"(0"2*%2*)$)"(#)'(#0$?("(#0",*1I,*2'(C

 !"!#$!%&'(!#)*#J!&-!,$#0!3*-*7$C#F*,"*-'(#E!5$3'(C#B*&'('%$#)$#&*+",-
tação. 

ABSTRACT
The work examines the punitive culture and indicates some contribu-
tions of the philosophy of liberation to the consolidation of a human 
rights culture. In these days we realize the existence of a truly puniti-
ve culture in Brazil, which promotes conduct’s criminalization as the 
'3&K#L$K#'1#('2*$&#2'36*2-(#('&!-*'3C#M"(*)"(>#-E","N(#$#,"$&#-"3)"32K#-'#

the fundamental rights elimination, conceived as obstacles to security, a 
“holy right” because of the panic discourse. We also verify the decline of 
-'&",$32"#$3)#-E"#*32,"$("#'1#('2*$&#"<2&!(*'3>#,"$('3#'1#-E*(#,"6"2-*'3#'3#

the human rights mission today and the possibilities of social changes 
through a liberation praxis and critical theories created in the context of 
undeveloped countries.

Keywords: Punitive culture. Human rights. Philosophy of liberation.

INTRODUÇÃO

Em geral, como os direitos humanos são enxergados no Brasil 
atualmente? Para alguns, tratam-se apenas de instrumentos voltados 
para a defesa de criminosos que não os merecem, para outros, obstácu-
los ao exercício do jus puniendi estatal. 

Entre as várias percepções possíveis concernentes aos direitos 
humanos nos dias de hoje, destacamos o discurso punitivista que le-
=*-*5$#$#0"3$#2'5'#5')"&'#"%2$4#)$#('&!./'#)"#2'36*-'(#OMPQRSQP>#

2003) e transforma os direitos em barreiras à efetivação da tão almeja-
da segurança, ainda que apenas na esfera subjetiva.

Com o auxílio dos meios de comunicação de massa, o “senso co-
mum criminológico” se espraia pela sociedade e cria as condições perfei-
tas para a difusão do “punitivismo” (JAKOBS; MELIÁ, 2007), fenômeno 



219Revista de Direitos e Garantias Fundamentais, Vitória, n. 7, p. 217-233, jan./jun. 2010

T*+",-$3)'9("#)$#'0,"((/'#0!3*-*7$U#2'3-,*+!*.8"(#)$#%&'('%$#)$#&*+",-$./'#0$,$#$#2'32,"-*4$./'#
de uma cultura dos direitos humanos

ainda mais evidente em países com formações sociais hierarquizadas 
"#*36!"32*$)$(#0',#!5$#2!&-!,$#)'#0@3*2'>#0,'5'7*)$#0,*32*0$&5"3-"#

pela mídia mediante a dramatização e o superdimensionamento da 
criminalidade violenta.

Não obstante, a cultura punitiva alcance os mais variados seto-
,"(#)$#('2*")$)">#("!(#,"6"<'(#3'2*7'(#0')"5#(",#3'-$)'(>#('+,"-!)'>#

pelos grupos socialmente excluídos, integrantes da exterioridade, cate-
=',*$#,"&"7$3-"#3'#@5+*-'#)$#%&'('%$#)$#&*+",-$./'C#

Imigrantes, índios, negros, homossexuais, meninos de rua, mora-
)',"(#)'(#(!+V,+*'(#"#1$7"&$(#)'(#=,$3)"(#2"3-,'(#!,+$3'(>#"3%5>#5"5-
bros dos segmentos mais vulneráveis que aos poucos adquirem o status 
de “classes perigosas” e tornam-se, portanto, o público-alvo da “onda 
punitiva”,1 bodes expiatórios de uma sociedade que vive o “mal-estar 
da pós-modernidade”,2 mas convive, ao mesmo tempo, com as mazelas 
da pré-modernidade. 

Com a emergência da opressão punitiva e a consequente erosão 
dos direitos humanos, surge a necessidade de se desenvolver projetos 
comprometidos com a denúncia da injustiça social, embasados em teo-
rias essencialmente críticas, destinadas a “[...] desmascarar todo tipo 
de legitimação ideológica, bem como exigir uma discussão racional de 
toda relação fática de poder [...]”.3

P)"5$*(># $2,")*-$5'(#  !"# $# %&'('%$# )$# &*+",-$./'># ',*"3-$)$#

para a mudança e libertação/emancipação do “outro”4, possui uma 
potencialidade transformadora imprescindível para a concretização de 
uma autêntica cultura humanista.

Pensar os direitos humanos e o controle social institucionaliza-
do a partir do “outro”, dos estratos socialmente proscritos, é, a nosso 
ver, o primeiro passo para superarmos a aparência e compreendermos 
a essência do que chamamos de opressão punitiva, decorrente, entre 
outros fatores, da (ir)racionalidade totalitária e da barbárie da socieda-
de contemporânea, condicionadas por relações econômicas alienadas e 
*3!5$3$(>#2$0$4#)"#W2'*(*%2$,X#'(#(","(#E!5$3'(>#)"%3*)'(#)"#$2',)'#

com a sua utilidade no plano da produtividade e do consumo.
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  CONTROLE SOCIAL, SISTEMA PENAL E DOMI-
NAÇÃO NA SOCIEDADE CONTEMPORÂNEA

Em formações sociais marcadas pela desigualdade e por um pro-
cesso permanente de exclusão social, o controle dos grupos subalternos – 
especialmente os contingentes populacionais marginalizados do mercado 
e do consumo – é fundamental para a manutenção do status quo.

Por meio do controle social as classes dominantes estabelecem 
a sua hegemonia e garantem o consenso, buscando legitimar a ideo-
logia dominante5. Certamente tal percepção deriva de uma compre-
"3(/'#"(0"2?%2$#,"1","3-"#;(#('2*")$)"(#2$0*-$&*(-$(>#WYCCCZ#"(-,!-!,$)$(#
em classes sociais antagônicas diferenciadas pela posição respectiva 
nas relações de produção e de acumulação da vida material, em que 
os indivíduos se relacionam como proprietários do capital ou como 
possuidores de força de trabalho [...]”.6

A nosso ver, o Brasil está inserido neste contexto – não obstante 
a sua condição de país periférico ao capitalismo central – de forma que 
o controle social, sobretudo em sua forma institucionalizada, deve ser 
estudado sob a perspectiva das classes sociais e da luta de classes cor-
respondente a esta divisão.

[5+',$#-')$#('2*")$)"#$0,"("3-"#2'36*-'(#('2*$*(>#=,!0'(#)'5*-
nantes e dominados que compõem uma determinada estrutura de po-
der, bem como múltiplas formas de controle social, nos países periféri-
cos “[...] o controle social tende a ser mais anestésico entre as camadas 
sociais mais privilegiadas e que adotam os padrões de consumo dos pa-
íses centrais”.7

Ao abordarmos a temática do controle social, não o fazemos com 
o objetivo de esgotá-la, senão visando esclarecer alguns pontos essen-
ciais para uma compreensão adequada do que chamamos de “opres-
são punitiva” na sociedade contemporânea.

Apesar do controle social dividir-se em “informal” e “formal” 
ou “difuso” e “institucionalizado” – para utilizarmos as palavras 
de Zaffaroni e Pierangeli8 – nos interessamos precipuamente, neste 
trabalho, pelo controle institucionalizado ou formal, principalmente em 
sua vertente punitiva, amparada por um discurso punitivo e, portanto, 
intimamente ligada ao sistema penal.



221Revista de Direitos e Garantias Fundamentais, Vitória, n. 7, p. 217-233, jan./jun. 2010

T*+",-$3)'9("#)$#'0,"((/'#0!3*-*7$U#2'3-,*+!*.8"(#)$#%&'('%$#)$#&*+",-$./'#0$,$#$#2'32,"-*4$./'#
de uma cultura dos direitos humanos

Maneira multifacética de educar e disciplinar os indivíduos9, o 
controle social informal também é importante para a análise que busca 
formar uma ideia do modelo de sociedade com a qual nos deparamos, 
todavia, tendo em vista os objetivos propostos neste texto, nosso foco 
estará voltado para o “controle social punitivo institucionalizado”, ou 
seja, o “sistema penal”.10

Por mais que o controle social seja exercido em todas as socieda-
des, há inúmeras diferenças que se apresentam conforme a realidade de 
cada país, como, por exemplo, a frequência e a intensidade com que se 
utiliza o sistema penal, parte integrante do controle social institucionali-
zado em sua forma punitiva e amparado por um discurso punitivo.

[5+',$#'(#2'36*-'(#('2*$*(#("\$5#*3","3-"(#;#('2*")$)">#$#('&!-
ção – ou administração – destes, quase que exclusivamente mediante o 
controle social formal, pode ser um indicador de altos níveis de autori-
tarismo, uma vez que, segundo Zaffaroni e Pierangeli11, 

“[...] uma sociedade é mais ou menos autoritária ou mais ou menos 
democrática, segundo se oriente em um ou outro sentido a totalidade 
do fenômeno e não unicamente a parte do controle social instituciona-
lizado ou explícito”.   

Cremos que a realidade brasileira é rica em exemplos capazes 
)"#2'3%,5$,#-$&#$((",-*7$>#$%3$&>#\]#1$4#5!*-'#-"50'# !"#)"*<$5'(#)"#
enxergar o direito penal – parte do sistema penal – como ultima ratio na 
('&!./'#)"#2'36*-'(#"#0,'-"./'#)"#+"3(#\!,?)*2'(C#

J'5#"1"*-'>#$-!$&5"3-"#'+(",7$5'(#$#WE*0",-,'%$#0"3$&X#0,'7"-
niente da crença no direito penal como o único caminho para a solução 
dos mais variados e complexos problemas sociais.

Além de realçar a natureza autoritária de nossa sociedade, a ex-
pansão do poder punitivo estatal engendra, entre outros efeitos noci-
7'(>#$#,"$%,5$./'#)'U

YCCCZ# (*=3*%2$)'#0'&?-*2'#)'#)*,"*-'#0"3$&#2'5'# *3(-*-!*./'#)"#=$,$3-*$#
e reprodução da estrutura de classes da sociedade, da desigualdade 
entre as classes sociais, de exploração e de opressão das classes sociais 
subalternas pelas classes sociais hegemônicas [...].12 
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Tais consequências13#0')"5#(",#7",*%2$)$(#3'(#0,'2"(('(#)"#2,*-
5*3$&*4$./'#0,*5],*$#,"$&*4$)$#0"&'#)*,"*-'#0"3$&#O)"%3*./'#&"=$&#)"#

crimes e penas) e criminalização secundária, realizada pelo sistema de 
justiça criminal constituído pela polícia, justiça e prisão (aplicação e 
execução das penas).14

Enquanto no âmbito da criminalização primária notamos a pro-
teção penal seletiva de bens jurídicos das classes dominantes, pré-se-
lecionando os sujeitos estigmatizáveis pela sanção penal, a criminali-
zação secundária concretiza a seletividade na prática, alimentando-se 
do estereótipo do delinquente, sempre presente no imaginário coletivo 
graças, principalmente, à ação dos meios de comunicação de massa.

Com a seletividade penal, ampliam-se os efeitos nefastos do en-
carceramento, utilizado hodiernamente para conter uma população 
excedente, um surplus#)"#1',.$#)"#-,$+$&E'#)"( !$&*%2$)$#"#"(-*=5$-
tizada como produtoras de risco, potencialmente desviante e perigosa 
para a ordem constituída.15

P'#'0",$,#2'5'#!5#%&-,'>#("&"2*'3$3)'#$(#0"(('$(#5$*(#7!&3",]-
veis ao poder punitivo, o sistema penal reproduz a desigualdade nas 
sociedades contemporâneas e contraria alguns de seus objetivos de-
clarados e legitimados pelo discurso jurídico da igualdade, liberdade, 
bem-comum, etc. 

No mesmo sentido, assinala Baratta16 que o mencionado proces-
so de criminalização constitui uma negação radical do mito do direito 
penal como direito igual, mito este que está na base da ideologia do-
minante. 

Logo, evidenciada está a contradição entre a igualdade formal 
dos sujeitos de direito e a desigualdade substancial dos indivíduos, 
 !">#3"(("#2$('>#("#5$3*1"(-$#"5#,"&$./'#;(#2E$32"(#)"#(","5#)"%3*)'(#

e controlados como desviantes.17

Outrossim, entre as funções do sistema penal, representado por 
seus segmentos básicos (policial, judicial e executivo), destacamos, em 
especial, a conservação e a reprodução da realidade social ou, em ou-
tras palavras, a sustentação da estrutura do poder social através da via 
punitiva.18
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Destarte, surge atualmente a necessidade de se elaborar uma políti-
ca criminal alternativa, menos violenta e em consonância com os direitos 
humanos, capaz de reduzir a irracionalidade (ou violência) da interven-
ção punitiva, pautada portanto, no princípio da intervenção mínima.

[5#,$4/'#)$(#"(0"2*%2*)$)"(#2'32",3"3-"(#$'(#0$?("(#(!+)"("3-
volvidos, cremos que o poder punitivo deve ser reduzido ao máximo, 
caso contrário, estar-se-á acentuando os efeitos terríveis que a violên-
cia punitiva impõe aos grupos socialmente alijados, principal clientela 
do sistema penal. 

Por outro lado, posturas que promovam a ampliação da repres-
são e a supressão dos direitos e garantias fundamentais, inevitavel-
mente acabarão reforçando a dominação e a divisão social.

Embora reconheçamos que o direito penal ainda é necessário 
0$,$#$#('&!./'#)"#)"-",5*3$)'(#2'36*-'(>#1$49("#5*(-",#,"0"3($,#'#(*(-
tema penal, o direito penal e, por que não, o próprio direito. Se de fato 
a dominação pressupõe o controle social, já está mais do que na hora 
de mudarmos a nossa percepção sobre o sistema e assumirmos um 
compromisso com propostas que efetivamente favoreçam a libertação 
do “outro” e a consolidação de uma autêntica cultura dos direitos hu-
manos.19

  ROMPENDO COM A (IR)RACIONALIDADE PU-
NITIVA: DIREITOS HUMANOS E FILOSOFIA DA 
LIBERTAÇÃO

A construção de uma cultura dos direitos humanos deve es-
tar orientada à emancipação dos povos e grupos sociais “invisíveis”, 
público-alvo do sistema penal, excluídos ou marginalizados em um 
mundo marcado, sobretudo, pela globalização econômica nos moldes 
neoliberais.

Para o desenvolvimento de tal cultura, concebida como parte de 
um verdadeiro projeto libertador, é fundamental o diálogo entre os gru-
pos explorados e marginalizados pela globalização hegemônica, pois 
possibilitaria a troca de experiências e forneceria algumas das condições 
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necessárias para a composição de uma juridicidade emancipadora ou 
“alternativa”, conforme expõe Wolkmer.20

Ao falarmos de uma cultura dos direitos humanos – antítese da 
cultura punitiva que se arvora sobre nosso país atualmente – nos refe-
rimos à criação de uma estratégia que possa viabilizar a utilização dos 
direitos humanos como uma importante bandeira de transformação 
social, contrária aos regimes de arbítrio e às economias de alta concen-
tração de renda.21

Este projeto só pode ser elaborado a partir da ética da alterida-
de, “[...] uma ética antropológica da solidariedade que parte das ne-
cessidades dos segmentos excluídos e se propõe a gerar uma prática 
pedagógica , capaz de emancipar os sujeitos oprimidos, injustiçados 
e expropriados”.23

Trata-se, portanto, de uma ética comprometida com a dignidade 
do “outro”, subsidiada teoricamente pelos movimentos sociais  e 
0,"((!0'(-'(#',*!3)'(#)$#W%&'('%$#)$#&*+",-$./'XC25

Tão importante quanto sustentar a universalização dos direitos 
humanos e sua literalidade, é promovê-los como o resultado norma-
-*7'#)"#2'3 !*(-$(#('2*$*(C#S'5"3-"#$((*5#0')","5'(#7",*%2$,#$#"<*(-
tência concreta de direitos que não são outorgados, “[...] mas doloro-
samente colhidos por meio das pressões, dos sacrifícios e das lutas”.26

S"#W'(#%&G('1'(#3/'#-:5#1"*-'#("3/'#*3-",0,"-$,#'#5!3)'#)"#)*-
ferentes maneiras”, conforme assinalou Marx, no âmbito dos direitos 
humanos notamos algo semelhante, uma vez que pouco tem sido feito 
para transformá-los, para efetivá-los.

A história nos mostra que, se por um lado a luta por direitos qua-
se sempre enfrenta obstáculos e impõe sacrifícios, por outro, acelera 
as transformações sociais. Na contramão de tais mudanças, hodierna-
mente temos observado no Brasil a marginalização dos movimentos 
sociais e de quaisquer lutas por direitos, negados, principalmente, aos 
grupos populares. 

A percepção de que os governos autoritários têm o vício de re-
solver os problemas com a radicalização de sanções e o aumento do 
arbítrio27, mostra o quanto estamos distantes de uma democracia plena 
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em nosso país, lócus da expansão do poder punitivo estatal e de prá-
ticas extremamente autoritárias, como indicam Vigário Geral (1993), 
Candelária (1993), Corumbiara (1995) e Eldorado dos Carajás (1996), 
para citar apenas alguns exemplos.

O apelo à repressão penal diante das tentativas de transformações 
sociais amplia a violência punitiva e demonstra a incapacidade dos gru-
pos dominantes em lidar com possíveis ameaças à sua estabilidade.   

Instrumento de dominação, o direito penal e, consequentemente, 
o sistema penal, contrapõe-se atualmente a um autêntico projeto eman-
cipatório da maioria oprimida no contexto brasileiro, estes “novos su-
jeitos sociais” que ocupam papel central no pensamento libertador.

[3%5>#2,"5'(#(",#3"2"((],*'#O,"^0"3($,#$#\!(-*.$#"#'(#)*,"*-'(#E!-
manos sob a perspectiva da “exterioridade”, a partir de um pensamento 
2,?-*2'9%&'(G%2'#2"3-,$)'#3'#W'!-,'X>#2$0$4#)"#(",7*,#)"#(!+(-,$-'#0$,$#

a construção de uma cultura dos direitos humanos em situações de 
adversidade, miséria e dominação.

A proposta da libertação do “outro”, extraída da ética da alterida-
de de Dussel28 poderia, a nosso ver, nortear um novo direito, que revela 
e legitima a dignidade da pessoa humana e se dirige à satisfação das 
necessidades fundamentais das classes subalternas. 

Nesse mesmo sentido, propomos a adoção de práticas alternati-
vas, emancipadoras e insurgentes no âmbito do próprio controle pe-
nal , expressões de uma teoria crítica do controle social formal, ela-
boradas com base na transdisciplinaridade  e orientadas para a tarefa 
emancipatória. 

[5+',$#("#0'(($#$%,5$,# !"#$#7*)$#E!5$3$#(G#(",]#('2*$&5"3-"#

digna quando as maiorias dominadas transformarem a produção, a tro-
ca e a distribuição de bens materiais31, entendemos que o direito pode 
integrar um processo contra-hegemônico de ruptura em sociedades do 
capitalismo periférico, sobretudo em um período conhecido pela “cri-
se dos paradigmas” dominantes, precondição, segundo Kuhn32, para a 
emergência de novas teorias e novos referenciais.
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P#'0./'#I-*2$#0"&'#W'!-,'X#0',#0$,-"#)"#W!5$#%&'('%$#)$#0'+,"4$#

em tempos de cólera”33, importa a adoção de uma práxis libertadora, 
cuja meta é a libertação daqueles que são vítimas da opressão (seja ela 
punitiva ou não).

De nossa parte, acreditamos que o rompimento com a (ir)
racionalidade punitiva possui como pressupostos a formação de 
novos referenciais e a assunção da responsabilidade pela dignidade do 
“outro” desde a sua perspectiva. 

  A HUMANIDADE RESGATADA: O DIREITO SOB 
A PERSPECTIVA DO “OUTRO”

Enrique Dussel34#2'3(*)",$#$#%&'('%$#)$#&*+",-$./'35 uma espécie de 
%&'('%$#)$#W0'+,"4$X#"5#-"50'(#)"#2G&",$C#P((*5#2'5'#'#1$4#TI7*3$(#0',#

meio da denominada “responsabilidade a prioriX>#'#%&G('1'#$,="3-*3'#)"-
monstra claramente a opção ética pelo pobre, o “não-ser”, o “nada”.

Pensada a partir da realidade da periferia do “sistema-mundo”, 
$#%&'('%$#)$#&*+",-$./'#I#!5#5'7*5"3-'#$50&'# !"#-"5#2'5'#0'3-'#

de partida:

[...] a pobreza crescente da maioria da população latino-americana; a 
vigência de um capitalismo dependente, que transfere valores para o 
capitalismo central; a tomada de consciência da impossibilidade de 
!5$#%&'('%$#$!-_3'5$#)"3-,'#)"(($(# 2*,2!3(-@32*$(`# $# "<*(-:32*$#)"#

-*0'(#)"#'0,"((/'# !"#"(-/'#$#"<*=*,#3/'#$0"3$(#!5$#%&'('%$#)$#a&*+",-
)$)"N>#5$(#!5$#%&'('%$#)$#a&*+",-$./'NC36 

R3(0*,$)$# 3'# 0"3($5"3-'# )"# [55$3!"&# TI7*3$(># $# %&'('%$# )$#

libertação insere o “outro” – considerado enquanto “pobre” – na cate-
goria “exterioridade”, em contraposição à totalidade hegemônica (po-
lítico-autoritária, econômico-capitalista, erótico-machista, pedagógico-
ilustrada, cultural-publicitária, etc.).37

O “outro”, a outra face da tão propalada modernidade, encon-
tra-se, portanto, fora do mundo dominante, excluído e dominado 
pelo sistema.



227Revista de Direitos e Garantias Fundamentais, Vitória, n. 7, p. 217-233, jan./jun. 2010

T*+",-$3)'9("#)$#'0,"((/'#0!3*-*7$U#2'3-,*+!*.8"(#)$#%&'('%$#)$#&*+",-$./'#0$,$#$#2'32,"-*4$./'#
de uma cultura dos direitos humanos

É exatamente no contexto do capitalismo periférico, onde a po-
breza e a exclusão são referências, que devemos pensar os direitos hu-
manos e, em termos gerais, o próprio direito.

Assim, enquanto no capitalismo avançado a preocupação nor-
malmente recai sobre as minorias, nos países periféricos a maioria da 
população sofre com o subdesenvolvimento e é explorada pelas elites. 
Esse largo contingente populacional, excluído das democracias for-
mais, representa o ”novo sujeito histórico”, a quem se dirige a práxis 
da libertação.38

Se libertar implica “[...] situar de outra maneira a relação eco-
nômica perversa e injusta e não somente subverter a relação prático-
social [...]”39, o aspecto econômico torna-se extremamente relevante, 
sobretudo no contexto periférico brasileiro.

Todavia, apesar da pertinência da esfera econômica, cumpre sa-
lientar que a libertação possui como ponto de partida a vida concreta 
de cada sujeito, ou seja, a vida surge como o critério-fonte, referência 
de todos os campos: do ético, do político, do econômico, do social, do 
jurídico e outros. 40

A vida humana pode ser vista, portanto, como o critério-fonte 
que orienta as ações em geral, “[...] razão pela qual nenhum outro cam-
po, sistema ou subsistema (como é o caso do subsistema do direito) 
pode deixar de ter como conteúdo a própria vida humana concreta de 
cada sujeito”.41

Mais do que um direito, a vida humana é fonte de todos os di-
reitos e deve ser produzida, reproduzida e desenvolvida em comuni-
dade.

Outrossim, incumbe ao direito – assim como a todos os outros 
campos – o compromisso com a vida humana, principalmente no que 
diz respeito ao “outro”, vítima do sistema.

Nesse mesmo sentido, Piovesan42 ressalta a necessidade de con-
solidarmos uma ética dos direitos humanos, 

[...] que vê no outro um ser merecedor de igual consideração e pro-
fundo respeito, dotado do direito de desenvolver as potencialidades 
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humanas, de forma livre, autônoma e plena. É a ética orientada pela 
$%,5$./'#)$#)*=3*)$)"#"#0"&$#0,"7"3./'#$'#('1,*5"3-'#E!5$3'C

Tal percepção merece amplo destaque, pois é fato que historica-
mente as maiores violações aos direitos humanos tiveram como funda-
mento a dicotomia do “eu” versus o “outro”, de maneira que a diferen-
.$#",$#!-*&*4$)$#2'5#$#%3$&*)$)"#)"#2'32"+",#'#W'!-,'X#2'5'#!5#(",#

menor em dignidade e direitos, ou, em determinadas situações, 

“[...] um ser esvaziado mesmo de qualquer dignidade, um ser des-
cartável, um ser supérfluo, objeto de compra e venda (como na 
escravidão) ou de campos de extermínio (como no nazismo)”.43

O compromisso ético com a efetivação dos direitos humanos em 
('2*")$)"(#0",*1I,*2$(#2'5'#$#&$-*3'9$5",*2$3$#">#5$*(#"(0"2*%2$5"3-
te, a brasileira, “[...] marcada por instituições frágeis, histórica exclu-
são de seu povo e secular intervencionismo estatal [...]”44, pressupõe 
avançar pela práxis libertadora, analética, em prol da revelação e do 
reconhecimento do “outro”.

Escutar a voz daqueles que historicamente têm sido dominados 
e alienados é, sem dúvida, um dos requisitos para a consecução do 
projeto libertador45 e condição para a plena realização dos direitos hu-
manos.

Tomar consciência da exclusão do “outro” – que na relação face 
a face surge não apenas como rosto, mas como vítima –, nos move ao 
reconhecimento, à responsabilidade, à obrigação para com o “outro”.46

Esse “movimento de libertação”47, capaz de libertar no homem 
seu ser negado, é um processo que precisa acontecer em todos os ní-
veis da cultura, em todos os campos, inclusive nos âmbitos acadêmico 
e jurídico.

Para tanto, é imprescindível levar em consideração a categoria 
de alteridade ou exterioridade, que confere ao “outro” a dignidade 
que lhe é inerente, deixando de enxergá-lo como mero objeto, massa 
ou multidão alienada pelo sistema.48

P)"5$*(>#7",*%2$5'(# !"#$#"5$32*0$./'b&*+",-$./'#)'#W'!-,'X#
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em uma sociedade civil plural e diversa prescinde, no campo jurídico, 
da universalização e proteção dos direitos humanos e, principalmente, 
)'#!('#$&-",3$-*7'#)'#)*,"*-'>#*)"3-*%2$)'>#3"(-"#2$('>#2'5#'(#*3-","(-
ses deste novo sujeito histórico.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Os processos de criminalização primária e secundária realçam 
o controle seletivo do sistema penal e sua capacidade de atuar como 
instância de asseguramento da realidade social.

O fato de vivermos em uma “sociedade dividida”, conceito 
cunhado por Dahrendorf, tem colaborado para a desconstrução do 
mito do direito penal como direito igual, mito este que está na base da 
ideologia e do discurso dominantes atualmente.

Por meio dos mecanismos seletivos do processo de criminaliza-
ção, observamos o aprofundamento da lógica da desigualdade e da 
exclusão, obstáculo para a concretização de uma cidadania plena e ins-
trumento de materialização da opressão punitiva que se abate, princi-
palmente, sobre os setores subalternos da sociedade.

Com a difusão de um discurso punitivista – claramente ideoló-
gico – cuja principal função tem sido legitimar a pena como o único 
5')"&'#"%2$4#3$#('&!./'#)"#2'36*-'(>#+"5#2'5'#0,'5'7",#"#\!(-*%2$,#

a utilização do direito penal  como o caminho mais adequado para o 
2'3-,'&"#('2*$&#"#,")!./'#)"#2'3)!-$(#)"(7*$3-"(>#7",*%2$5'(#$#2'3('-
lidação de uma formação social autoritária e punitiva, obcecada pela 
punição de todo e qualquer comportamento antissocial .

Ademais, com a expansão da intervenção penal, fenômeno no-
tório nos dias de hoje em nosso país, presenciamos a acentuação da 
seletividade penal e o acirramento das desigualdades, responsáveis 
por ampliar o sofrimento das vítimas do sistema-mundo, metafórica 
e economicamente denominadas por Dussel51 sob o nome de “pobre”, 
o “outro”, representante das imensas maiorias excluídas pela globali-
zação.

Ao selecionar sua clientela, o sistema penal reproduz o status quo 
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e reforça as relações de dominação, impedindo, por conseguinte, a li-
bertação das vítimas do modelo vigente.

Assim, levando em consideração a realidade dos países periféri-
cos e, sobretudo, do Brasil, vislumbramos a necessidade de se desen-
volver uma teoria crítica do controle social punitivo, inserida em uma 
nova e imprescindível cultura dos direitos humanos, capaz de garantir 
a efetivação dos direitos e garantias fundamentais das classes atual-
mente subordinadas.

Outrossim, optamos neste trabalho por uma aproximação entre 
$#2,*5*3'&'=*$#2,?-*2$#"#$#%&'('%$#)$#&*+",-$./'#7*($3)'#"(-$+"&"2",#!5#
diálogo transdisciplinar que possa engendrar uma práxis libertadora e 
alternativa , partindo, neste caso, do ponto de vista dos interesses dos 
grupos excluídos.

Embora nos afastemos de posturas que almejam apresentar ver-
)$)"(#*3"<',]7"*(>#5$*(#!5$#7"4#3'(#%&*$5'(#$'#0"3($5"3-'#)"#P&"(-
sandro Baratta53, pois acreditamos que a atual situação dos direitos 
humanos no contexto do capitalismo tardio requer a adoção de estra-
tégias jurídicas e políticas que possibilitem a transformação social e 
institucional radical, adotando uma base teórica que permita o desen-
volvimento da igualdade, da democracia e de formas de vida alterna-
tivas e mais humanas. 
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